
INDICAÇÃO Nº 
2218
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que estude as possibilidades de liberar recursos, através da Secretaria da Saúde para a Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, para a reposição de equipamentos e reforma das instalações do hospital. 

JUSTIFICATIVA

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo é a mais antiga Instituição Médico-hospitalar em funcionamento na cidade de São Paulo, considerada a maior Santa Casa de Misericórdia do mundo e uma das maiores prestadoras de Assistência Médica ao SUS, atendendo hoje cerca de 190.000 (Cento e noventa mil) procedimentos mensais.

Para manter 95% do atendimento destinado ao SUS, que sabidamente remunera abaixo do custo, a entidade necessita subsidiar o seu caixa financeiramente, com recursos próprios advindos de outras receitas, para honrar o pagamento do salário dos funcionários e a aquisição de medicamentos.

Os recursos para investimentos são muito escassos, insuficientes para a demanda de atendimentos da qual depende a maioria da população, razão pela qual protocolei a presente INDICAÇÃO, contando com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PRB
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